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AUTÓGRAFO Nº 586/2024 
Projeto de Lei Ordinária nº 36/2024 
(Autoria: Vereador Ricardo Prado)  

 
Dispõe sobre a criação do Programa 
Banco de Ração e Utensílios para Prote-
ção de Animais, no âmbito do Município 
de Ibitinga, e dá outras providências. 

 
(Projeto de Lei Ordinária nº 36/2024, de autoria do Vereador Adão Ricardo Vieira do 
Prado) 
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Ibitinga, o “Banco de Ração e Utensí-

lios para Proteção de Animais”, gerido pelo Poder Executivo, com o intuito de 
oferecer, a título gratuito, gêneros alimentícios, perecíveis ou não, desde que em 
condições de consumo, bem como utensílios para animais, tais como coleiras, 
guias, casinhas, móveis, roupas, remédios, bolsa de transporte e brinquedos. 

 
Art. 2º O estoque do “Banco de Ração e Utensílios para Proteção de Animais” será for-

mado e mantido exclusivamente por doações. 
 
Art. 3º São beneficiários do Programa “Banco de Ração e Utensílios para Proteção de 

Animais”: 
I - protetores e cuidadores independentes e cadastrados; 
II - tutores de animais, cadastrados e que comprovem situação de vulnerabili-
dade social, assistidos ou não por entidades assistenciais; 
III - ONG's (Organizações não Governamentais) ligadas à causa animal, devida-
mente constituídas e cadastradas; 
IV - animais em situação de abandono. 

 
Art. 4° Fica expressamente proibido qualquer tipo de comercialização dos bens e pro-

dutos recebidos, coletados e ou doados ao Banco de Ração e Utensílios para Pro-
teção de Animais. 

 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 14 de maio de 2024. 
 
 
 
 

JOSÉ NILSON VIANA ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO 
Vice-Presidente Presidente 
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CÉLIO ROBERTO ARISTÃO DR. EDSON FERNANDO INÁCIO 
2º Secretário 1º Secretário 

 

 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 14 
(quatorze) de maio de 2.024 (dois mil e vinte e quatro). 

 
 
 

 

 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  
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